
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 267/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Rede de Drenagem Pluvial – Desobstrução, localizado 

na Av. Rosendo Serapião de Souza Filho, Mata da Praia – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.097.194

JUSTIFICATIVA

A desobstrução da rede de drenagem pluvial é fundamental para garantir o escoamento 

correto das águas das chuvas, evitando alagamentos, danos ao pavimento e transtornos à 

população. A falta de limpeza e manutenção dos bueiros compromete o fluxo da água, 

causando acúmulo de resíduos, mau cheiro, proliferação de insetos e risco de erosão. 

Atenção especial deve ser dada aos bueiros localizados próximos à rotatória onde funciona 

um lava a jato, pois esses pontos encontram-se visivelmente entupidos devido ao acúmulo 

de folhas, lama e resíduos oriundos da lavagem de veículos. A correta desobstrução e 

limpeza desses dispositivos é essencial para prevenir alagamentos na via, manter a 

segurança dos pedestres e motoristas e assegurar o bom funcionamento de toda a 

infraestrutura de drenagem urbana. 

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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